
Publicada no DOU, n. _____,
Seção 2, de _____/_____/_____

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

R E I T O R I A

PORTARIA N. 3752/2017

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ,  no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o disposto no art. 30, inciso 
II,   da   Lei   n.   12.772,   de   28/12/2012   e   considerando   o   Projeto   de   Atividades 
envolvendo   Pesquisa   no   âmbito   do   Instituto   Brasil   Plurar,   com   sede   na 
Universidade   Federal   de   Santa   Catarina   (UFSC)   e   do   GESTO,   vinculado   ao 
Programa de PósGraduação em Antropologia daquela IFES, conforme consta no 
Processo n. 23073.021027/2017-34, oriundo da REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE SANTA CATARINA (UFSC),

R E S O L V E :

Autorizar   o   afastamento   da   servidora  GISELLE  GUILHON 
ANTUNES CAMARGO, matrícula SIAPE2346299, ocupante do cargo efetivo de 
Professora  do  Magistério  Superior  do  quadro  de  pessoal  desta  Universidade, 
lotada no INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA ARTE (ICA),  para prestar Colaboração 
Técnica  ao  INSTITUTO  BRASIL  PLURAL  e  ao  GESTO  –  Grupo  de  Estudos  em 
Oralidade e Performance,  ambos vinculados ao Programa de PósGraduação em 
Antropologia da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), com o objetivo 
de participar da Comissão Multidisciplinar de Docentes visando à elaboração do 
Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Dança daquela Universidade, 
pelo prazo de 2 (dois) anos renovável  por  igual  período,  no período de 01 de 
agosto de 2017 a 31 de julho de 2019,  sem prejuízo de sua remuneração, nos 
termos do art. 30, inciso II, da Lei n. 12.772, de 28/12/2012, ficando revogada a 
Portaria n. 3245/2017, desta Reitoria, publicada no Diário Oficial da União, Seção 
2, de 05/07/2017.

Reitoria da Universidade Federal  do Pará,  Belém, 25 de  julho de 
2017.

EMMANUEL ZAGURY TOURINHO
Reitor


